
DECRETA:

PREFEITO

 DECRETO Nº 0104/22, DE 07 DE JULHO DE 2022

TANGUÁ, 07 DE JULHO DE 2022

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 3.3.30.93.00.00 (indenizações e restituições ), com a fonte 1701 (CONV

ESTADO), no programa de trabalho 12.001.001-18.122.0002.2.124 (Manutenção Operacional e Administrativa -

Semma).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material permanente), com a fonte 1701

(CONV ESTADO), no programa de trabalho 16.001.001-06.182.0004.2.008 (Manutenção da Defesa Civil).

Art. 4º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Geral do Município,

no valor de R$ 7.789,44 (sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), em favor da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins e da Secretaria Municipal de Segurança

Pública.
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RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Praças,

Parques e Jardins e pela Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Cria elementos de despesa e abre crédito adicional

suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento

Geral do Município, no valor de R$ 7.789,44, em favor

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Praças,

Parques e Jardins e da Secretaria Municipal de

Segurança Pública.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso II, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.344/21 de 20/12/2021.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

860 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1701 5.240,76           

5.240,76           

5.240,76           

ANEXO 1 - DECRETO Nº 0104/22, DE 07 DE JULHO DE 2022

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção Operacional e Administrativa - Semma

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

12

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins

12.001.001-18.122.0002.2.124
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

861 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1701 2.548,68           

2.548,68           

2.548,68           

ANEXO 2 - DECRETO Nº 0104/22, DE 07 DE JULHO DE 2022

16

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Segurança Pública

16.001.001-06.182.0004.2.008 Manutenção da Defesa Civil

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Fonte de Recurso: OUTRAS TRANSF DE CONVÊNIOS - ESTADO

Fonte de Recurso
Receita 

Prevista

Excesso de

Arrecadação

Valores Utilizados

no Mês

Receita Realizada

no Mês

Receita Realizada

até o Mês

Valores Utilizados

até o Mês Saldo Disponível

1701 - OUTRAS TRANSF DE CONVÊNIOS - ESTADO

1.3.21.01.01.29 - Remuneração de Depósitos Bancários

- Convênios Estado

0,00 7.789,44 7.789,44 7.789,44 0,00 0,00 7.789,44

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal:

.........................................................................................

......................................

7.789,44 7.789,44 0,00 0,00 7.789,440,00

Total Geral:

.........................................................................................

......................................

0,00 7.789,44 7.789,44 7.789,44 0,00 0,00 7.789,44

Nota Explicativa: Pode haver diferenças na coluna excesso de arrecadação entre o MODELO 1 x MODELO 2 devido ao critério de agrupamento dos valores.
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